
PREFEITURA MUNICIPAL DE NO VO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL NQ 22/88

Denomina. "Escola Municipal Olavo Bi-
lac", uma escola do Município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ~~URGO:
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:.
Art. lQ e denominada "Escola Municipal Olavo Bi1ac", a escola

situada na Avenida Buenos Aires, Bairro Santo Afonso.
Art. 2Q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos vinte e

cinco (25) dias do mês de abril do ano de 1988.

IBIO ANTONIO FOSCARINI
Prefeito Municipal
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